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​ ONDE SE LÊ: 
 
 

5. DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

5.1. O processo seletivo será conduzido pela Comissão de Seleção, designada 

pelo Colegiado do Curso, sendo composto pelas seguintes etapas: 

a) Etapa I – Eliminatória: análise documental; 

b) Etapa II – Classificatória: análise do histórico escolar. 

5.2. Na Etapa II, será atribuída nota 10,0 (dez) ao candidato que obtiver a 

maior pontuação. Aos demais candidatos serão atribuídas notas proporcionais, 

na escala de 0 (zero) a 10,0 (dez), considerando-se a relação entre a 

pontuação obtida pelo candidato e a maior pontuação alcançada no processo 

seletivo. A nota final corresponderá à nota obtida na Etapa II. 

5.3. A classificação dos candidatos não eliminados na Etapa I será realizada 

em ordem decrescente da nota final. 

5.3.1. Serão considerados aprovados e aptos à matrícula os candidatos 

classificados dentro do limite de vagas estabelecido neste Edital. 

5.3.2. Em caso de empate na nota final entre candidatos da ampla 

concorrência, será adotado, como critério de desempate, a maior idade. 

 
LEIA-SE: 
 
5. DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

5.1. O processo seletivo será conduzido pela Comissão de Seleção, designada 

pelo Colegiado do Curso, sendo composto pelas seguintes etapas: 

a) Etapa I – Eliminatória: análise documental; 

b) Etapa II – Classificatória: Ordem de inscrição 
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5.3. A classificação dos candidatos não eliminados na Etapa I será realizada 

em ordem de inscrição enviada via e-mail eest@ufersa.edu.br. 

5.3.1. Serão considerados aprovados e aptos à matrícula os candidatos 

classificados dentro do limite de vagas estabelecido neste Edital;  os demais 

inscrito ficaram cadastrados como cadastro de reserva podendo ser convocado 

a qualquer tempo de vigência do curso. 

5.3.2. Em caso de empate na classificação final entre candidatos da ampla 

concorrência, será adotado, como critério de desempate, a maior idade. 
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